
resoluçao n. 3,522

(Processo r1 922325-01)

0Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do Pará, no uso das atribuiçoes conferidas pelo parágrafo-

Único do Art. 72 do Regimento Interno,4,

CONSIDERANDO o oue consta do processo n* 922325-01 .
oue trata da prestaçáo de contas da prefeitura municipal de sáo

Felix do Xingu, referente ao período de 20 de novembro a 30 /de

dezembro de 1991,

CONSIDERANDO proposiçáo apresentada na sessáo desta
D A, APROVADA POR VOTAÇÁO UNÂNIME, CONFORME CONSTA DA ATA   DA

SESSÁO,

resolve promulgar a seguinte resoluçáo:

1- rev06ar a autorizaçáo de realizaçáo de tomada de

Contas na Prefeitura Municipal de Sáo Félix do Xin6u. referente '

ao exercício financeiro de 1991, por absoluta falta de documentos

oue comprovem a receita e a despesa realizadas;

II - Autorizar a Presidíncia deste Tribunal a oficiar

AOS BANCOS ONDE AQUELA PREFEITURA MANTÉM CONTACORRENTE, SOLICITAM
DO O ENCAMINHAMENTO DA MOVIMENTAÇÁO FINANCEIRANO PERÍODO CUJA DO-

CUMENTAÇÁO FOI EXTRAVIADA;^
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III - Apôs as providencias anteriores, encerrar a ins

truçao PROCESSUAL, PARA JULCAHENTO NO ESTADO EN QUE SE ENCONTRAM OS

AUTOS.    -       .••••'-  te.-,^..--,       ^~^^

Sala das sessoes do Tribunal be Contas dos Municípios
do Estado do Par
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